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Fls.______ 

_________ 
Visto 

COMUNICAÇÃO INTERNA 003-2018 

PMFO/SEC-FINA/GERENCIA FINANCEIRA 

Figueirópolis D’Oeste, quarta-feira, 3 de janeiro de 2018 

DA GERENCIA FINANCEIRA 
Ao Ilustríssima Senhorita 
Contadora  

Assunto: documentos necessário ao envio do PPA 

CONSIDERANDO o Layout do APLIC publicado pela corte de contas do 

Tribunal de Conta de Mato Grosso conforme suas tabelas XMLs e PDFs. 

CONSIDERANDO o APLIC Pré-validador. 

CONSIDERANDO a identificação da carga mensal e de seus prazos. 

Carga: especial PPA 

Prazo Legal: 15 de janeiro de 2018 

 
CONSIDERANDO norma de interna Nº 13/20009 em seu item 2.2.1 o qual 

diz que cada unidade administrativa deverá encaminhar obrigatoriamente até dia 10 do 
mês seguinte para o setor de contabilidade para proceder ao fechamento do balancete. 

 
RESOLVE 
Documentar procedimentos adotados pelo APLIC. 

Documentos necessários ao envio do Plano Plurianual ao Tribunal de 
contas de Mato Grosso 

5- Documento comprobatório da publicação dos balanços ou Leis; 

14- Ofício de encaminhamento; 

o Fls.

Visto
ESTADO DE MÂTO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

ApliC
Aulitoria PúbicaInfornatizada de Cortas

COMUNICAÇÃO INTERNA 003-2018

PMFO/SEC-FINAGERENCIA FINANCEIRA

Figueirópolis D'Oeste, guarta-feira. 3 de janeiro de 2018

DA GERENCIA FINANCEIRA

Ao llustríssima Senhorita
Contadora

Assunto: documentos necessário ao envio do PPA

coNsiDERANDo o Layout do APLIC publicado pela corte de contas do
Tribunal de Conta de Mato Grosso conforme suas tabelas XMLs e PDFs.

CONSIDERANDO o APLIC Pré-validador.

coNsiDERANDo a identificação da carga mensal e de seus prazos.
Carga: especial PPA
Prazo Legal: 15 de janeiro de 2018

CoNsIDERANDO norma de interna N° 13/20009 em seu item 2.2.1 o qual
diz que cada unidade administrativa deverá encaminhar obrigatoriamente até dia 10 do
mês seguinte para o setor de contabilidade para proceder ao fechamento do balancete

RESOLVE
Documentar procedimentos adotados pelo APLiC

Documentos necessários ao envio do Plano Plurianual ao Tribunal de
contas de Mato Grosso

5- Documento comprobatório da publicação dos balanços ou Leis

14- Ofício de encaminhamento;
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67- Lei que instituiu o plano plurianual, o qual devera ser detalhado quanto 

aos objetivos, diretrizes e metas (art 166, § 5º do ritce/mt); 

68- Anexo (s) contendo os programas e metas do governo a serem 

realizados no periodo; 

69- Comprovacao de que o ppa, em seu processo de elaboracao e 

discussao, teve a participacao popular e/ou a realizacao de audiencia publicas; 

 

 

Leandro Diniz Gomes 
Gerente Financeiro 

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

ApliC
Audlitoria Pública informatizada de Cortas

67- Lei que instituiu o plano plurianual, o qual devera ser detalhado quanto

aos objetivos, diretrizes e metas (art 166, § 5º do ritce/mt);

68- Anexo (s) contendo os programas e metas do governo a serem

realizados no periodo;

69- Comprovacao de que o ppa, em seu processo de elaboracao e
discussao, teve a participacao popular e/ou a realizacao de audiencia publicas;

Leandro Diniz Gomes
Gerente Financeiro
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